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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 018/2022 
Autor: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Dispõe sobre Aceitação do "VETO N° 

015/2022", TOTAL ao Projeto de Lei n° 

3.254/2022, de Autoria da edil IRENI 

MOURA FARIAS "IRENE MOURA", o 

qual Altera a Lei N° 2.803 de 17 de fevereiro de 

2022, na forma que especifica. 

O Plenário da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprova a seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica, por força deste Decreto Legislativo, em conformidade com o que 

dispõe o § 2°, do Art. 73 do Regimento Interno desta Casa de Leis, Aceitando o "VETO 

TOTAL N° 015/2022", ao Projeto de Lei N° 3.254/2022, de Autoria da edil IRENI MOURA 

FARIAS "IRENE MOURA", o qual Altera a Lei N° 2.803 de 17 de fevereiro de 2022, na forma que 

especifica. 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Decreto Legislativo visa atender ao disposto no § 2°, do Art. 73 

do Regimento Interno, analisadas as justificativas do referido veto mencionado. Cabendo ao 

Plenário sua aceitação ou rejeição. 

Plenário Adércio Marques da Silva aos 13 dias do mês de Setembro de 2022. 

PRAWIft `TfieNEcR 0 U RA" 
Presid te 

ver.irenemoura cms.pr.gov.br 

BELMIRO DA '11414- 040- ' ELMIRO BARBEIRO" 
Vic ' residente 

ver.belmirob eiro@cms.pr.g i v.br 

ADMAN() FERREIRA A 
e o 

ver.a o @cms.pr.gov.br 

RIANO AMORIM" 

A
PR

O
V

A
D

O
 EM

 D
ISC

U
SSÃ

O
 Ú

N
IC

A
 N

O
 D

IA
 26/09/2022 - PO

R
 U

N
A

N
IM

ID
A

D
E - C

O
M

 10 (D
EZ) V

O
TO

S FA
V

O
RÁ

V
EIS. 


